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DISPGE sobre abertura de CRg^DITO AD ICION AL , 5UPLE- 
WENTAR.

O Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - De conformidade cotn o artigo 5B, da Lei nB 1,714, 
de 06 de novembro de 1987, fica aberto no Depar­
tamento de Finanças, Setor de Contabilidade, um 
crédito adicional, suplementar, na importância de 
Cz$ 765.828,92 (setecentos e sessenta e cinco mil 
oitocentos e vinte e oito cruzados e noventa e 
dois centavos), destinado a atender a seguinte d£ 
taçâo orçamentaria:

1 LEGISLATIVO
1.1 câmara Municipal
3211 Transferencias Operacionais Cz$ 765.828,92
FP 01.01,001.2.01 - Manutenção da Câmara Municipal
Artigo 2® - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co­

berto com os recursos provenientes dos rendimentos 
da aplicação em OUER NIGHT feita pelo Poder Legi^ 
lativo.

Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
P.M, de Lorena, 25 de outubro de 1988,

CARLOS EUGÊNIO flARCONDES 
»! Prefeito Mu/icipal
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